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Depósito legal n.º 25 515/89

Aviso de projeto de portaria de extensão da alteração do acordo coletivo entre a LACTICOOP 
- União de Cooperativas de Produtores de Leite de Entre Douro e Mondego, UCRL e outra e o 

Sindicato do Comércio, Escritórios e Serviços - SINDCES 

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competên-
cia delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de extensão 
das alterações do acordo coletivo entre a LACTICOOP - União de Cooperativas de Produtores de Leite de 
Entre Douro e Mondego, UCRL e outra e o Sindicato do Comércio, Escritórios e Serviços - SINDCES, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 27, de 22 de julho de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa 
se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à 
Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente 
para o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

23 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do acordo coletivo entre a LACTICOOP - União de Cooperativas de Produtores de Leite de 
Entre Douro e Mondego, UCRL e outra e o Sindicato do Comércio, Escritórios e Serviços - SINDCES, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 27, de 22 de julho de 2025, abrangem as relações de tra-
balho entre os empregadores outorgantes que, no território nacional, se dediquem à atividade de comércio por 
grosso de leite, bovinicultura, comércio de fatores de produção, serviços de apoio ao agricultor, transportes, 
manutenção e reparação de viaturas e equipamentos agrícolas e trabalhadores ao seu serviço, representados 
pela associação sindical outorgante.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do acordo coletivo aos trabalhadores ao serviço 
das empresas outorgantes não filiados na associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores pre-
vistos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de 
junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 
2023. Segundo o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 60 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, sendo 31,7 % mulheres e 68,3 % homens. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 25 TCO (41,7 % do total) as remunerações devidas são superiores ou iguais às remu-
nerações convencionais, enquanto para 35 TCO (58,3 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 74,3 % são homens e 25,7 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo de 2,3 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 5,2 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição 
dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
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Depósito legal n.º 25 515/89

aplicação das alterações do acordo coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação cole-
tiva negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores nas empresas outorgantes. 

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental. 

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da refe-
rida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e a data da produção dos efeitos pedida pelos outorgantes da convenção.

Projeto de portaria de extensão das alterações do acordo coletivo entre a LACTICOOP - União de Cooperativas de 
Produtores de Leite de Entre Douro e Mondego, UCRL e outra e o Sindicato do Comércio, Escritórios e Serviços 

- SINDCES

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do acordo coletivo entre a LACTICOOP - União de 
Cooperativas de Produtores de Leite de Entre Douro e Mondego, UCRL e outra e o Sindicato do Comércio, 
Escritórios e Serviços - SINDCES, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 27, de 22 de 
julho de 2025, são estendidas, no território do Continente, às relações de trabalho entre os empregadores ou-
torgantes que se dediquem à atividade de comércio por grosso de leite, bovinicultura, comércio de fatores de 
produção, serviços de apoio ao agricultor, transportes, manutenção e reparação de viaturas e equipamentos 
agrícolas e aos trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não filiados na associação sindical outorgante.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 

1 de janeiro de 2025. 
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do acordo de empresa entre a Rádio e 
Televisão de Portugal, SA e a FE - Federação dos Engenheiros e outros

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competên-
cia delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público ser 
intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de ex-
tensão das alterações do acordo de empresa entre a Rádio e Televisão de Portugal, SA e a FE - Federação dos 
Engenheiros e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2025, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto 
e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à 
Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente 
para o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

23 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do acordo de empresa entre a Rádio e Televisão de Portugal, SA e a FE - Federação dos 
Engenheiros e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2025, 
abrangem, no território nacional, as relações de trabalho entre a entidade empregadora e trabalhadores ao seu 
serviço representados pelas associações sindicais outorgantes no âmbito dos setores de atividade de rádio e 
televisão e de produção e distribuição, qualquer que seja a plataforma tecnológica, atual ou que venha a ser 
criada, de conteúdos audiovisuais.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do acordo de empresa às relações de trabalho 
entre a mesma entidade empregadora e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não filiados em associações sindicais.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores pre-
vistos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de 
junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 
2023. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, 
direta e indiretamente, 1562 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), dos quais 42,6 % 
são mulheres e 57,4 % são homens. Segundo os dados da amostra, o estudo indica que para 844 TCO (54,0 % 
do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações convencionais enquanto para 718 
TCO (46,0 % do total) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos quais 53,2 % são homens 
e 46,8 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa 
um acréscimo de 1,1 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,8 % para os trabalhadores cujas 
remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação das alterações do acordo de empresa, à se semelhança da anterior extensão, às relações de trabalho 
não abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho entre os trabalhadores da empresa.
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva 
genérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
das alterações da convenção, o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão e a produção de efeitos 
requerida pelo empregador. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do acordo de empresa entre a Rádio e Televisão de Portugal, SA, e a 
FE - Federação dos Engenheiros e outros

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do acordo de empresa entre a Rádio e Televisão de 
Portugal, SA, e a FE - Federação dos Engenheiros e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2025, são estendidas no território do Continente às relações de trabalho entre a 
mesma entidade empregadora e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pelas associações sindicais outorgantes. 

2-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a 1 de 

janeiro de 2025.
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação 
do Comércio e Serviços da Região do Algarve - ACRAL e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores 

do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competên-
cia delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de extensão 
das alterações do contrato coletivo entre a Associação do Comércio e Serviços da Região do Algarve - ACRAL 
e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 25, de 8 de julho de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do nú-
mero 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa 
se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à 
Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente 
para o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

23 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação do Comércio e Serviços da Região do Algarve - 
ACRAL e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 25, de 8 de julho de 2025, abrangem, no distrito de 
Faro, as relações de trabalho entre empregadores que se dediquem às atividades de comércio retalhista e de 
serviços previstas na convenção e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As partes outorgantes requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes que na respetiva área e 
âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2023. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 2697 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 70,1 % são mulheres e 29,9 % são homens. Segundo os dados da amostra, o 
estudo indica que para 567 TCO (21,0 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remu-
nerações convencionais, enquanto para 2130 TCO (79,0 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 72,7 % são mulheres e 27,3 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo de 2,6 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 3,6 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
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mailto:dsrcot@dgert.mtsss.pt
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte25_2025.pdf
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coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo sector.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva gené-
rica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação do Comércio e Serviços 
da Região do Algarve - ACRAL e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 

Portugal e outros

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação do Comércio 
e Serviços da Região do Algarve - ACRAL e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios 
e Serviços de Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 25, de 8 de julho de 
2025, são estendidas distrito de Faro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem às atividades de comércio retalhista e de serviços abrangidas pela convenção e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissio-
nais previstas na convenção, não filiados nas associações sindicais outorgantes.

2-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 

1 de agosto de 2025. 
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a ANASEL - 
Associação Nacional de Empresas de Lavandaria, Arranjos de Costura, Consertos de Sapatos 

e Chaves e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da com-
petência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se 
público ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de por-
taria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a ANASEL - Associação Nacional de Empresas de 
Lavandaria, Arranjos de Costura, Consertos de Sapatos e Chaves e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de 
Serviços - SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 27, de 22 de julho de 2025, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto 
e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à 
Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente 
para o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

23 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a ANASEL - Associação Nacional de Empresas de Lavandaria, 
Arranjos de Costura, Consertos de Sapatos e Chaves e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - 
SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 27, de 22 de julho de 2025, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que, no território nacional, exercem a atividade de serviços de lim-
peza a seco, lavandaria e tinturaria, arranjos de costura, consertos de sapatos e chaves, e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes, que na respetiva área e 
âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, 
através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2023. Segundo 
o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 
409 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o 
residual, dos quais 75,8 % são mulheres e 24,2 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 374 TCO (91,4 % do total) as remunerações devidas são superiores às remunerações conven-
cionais, enquanto para 35 TCO (8,6 % do total) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 62,9 % são homens e 37,1 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das 
remunerações representa um acréscimo de 0,2 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,0 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis 
de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição dos rácios de de-
sigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
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de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando ainda que a anterior extensão da convenção ora revista não é aplicável aos trabalhadores 
filiados em sindicatos representados pela Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, 
Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE, por oposição desta federação sindical, mantém-se na pre-
sente extensão idêntica exclusão. 

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da convenção 
e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia 
do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a ANASEL - Associação Nacional de 
Empresas de Lavandaria, Arranjos de Costura, Consertos de Sapatos e Chaves e o Sindicato dos Trabalhadores do 

Setor de Serviços - SITESE

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a ANASEL - Associação 
Nacional de Empresas de Lavandaria, Arranjos de Costura, Consertos de Sapatos e Chaves e o Sindicato dos 
Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 27, 
de 22 de julho de 2025, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
exercem a atividade de serviços de limpeza a seco, lavandaria e tinturaria, arranjos de costura, consertos de sa-
patos e chaves, e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

2- A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores filiados em sindicatos representados pela Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 

1 de agosto de 2025.
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP e o Sindicato Democrático dos Enfermeiros de 

Portugal - SINDEPOR e outros

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se 
público ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de por-
taria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Hospitalização Privada 
- APHP e o Sindicato Democrático dos Enfermeiros de Portugal - SINDEPOR e outros, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 29, de 8 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam 
em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à 
Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente 
para o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

23 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP e 
o Sindicato Democrático dos Enfermeiros de Portugal - SINDEPOR e outros, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 29, de 8 de agosto de 2025, abrangem, no território nacional, as relações de 
trabalho entre empregadores do setor da hospitalização privada, explorando unidades de saúde, com ou sem 
internamento, com ou sem bloco operatório, destinado à administração de terapêuticas médicas e trabalhado-
res enfermeiros ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações da convenção, na mesma área geográfica e 
âmbito de atividade, às relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores não representados pelas as-
sociações outorgantes. 

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal. Todavia, 
não foi possível efetuar o estudo de avaliação dos referidos indicadores económicos com base na informação 
atualmente disponível no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal, porquanto este respeita ao ano 
de 2023 e o contrato coletivo em apreço foi inicialmente celebrado em 2024. Não obstante, foram os requeren-
tes notificados para, querendo, apresentar o estudo com os referidos indicadores. Deste modo, de acordo com 
a informação prestada: i) são abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 1549 traba-
lhadores enfermeiros, dos quais 1251 (80,76 % do total) são mulheres e 298 (19,24 % do total) são homens, 
podendo ser abrangidos, indiretamente, por via da extensão, mais de 75 % dos trabalhadores enfermeiros no 
setor; ii) a atualização das remunerações estabelecida na convenção representa, face à tabela em vigor 2022, 
aumentos salariais acumulados que vão dos 5,15 % aos 8 %.

Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social os dados apresentados indi-
ciam que a extensão promove a diminuição das desigualdades entre trabalhadores enfermeiros. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte29_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte29_2025.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
mailto:dsrcot@dgert.mtsss.pt
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte29_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte29_2025.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
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Depósito legal n.º 25 515/89

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
coletiva negocial, à semelhança da anterior extensão, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de 
concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é emitida para o território de Portugal continental. 

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da refe-
rida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
alteração da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a 
partir do primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Hospitalização 
Privada - APHP e o Sindicato Democrático dos Enfermeiros de Portugal - SINDEPOR e outros

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publi-
cada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP e o 
Sindicato Democrático dos Enfermeiros de Portugal - SINDEPOR e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 29, de 8 de agosto de 2025, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
exercem a sua atividade no setor da hospitalização privada, explorando unidades de saúde com ou sem inter-
namento, com ou sem bloco operatório, destinado à administração de terapêuticas médicas, e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não filiados nas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária, em vigor, previstas na convenção produzem efeitos 

a partir de 1 de setembro de 2025.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte29_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte29_2025.pdf
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Depósito legal n.º 25 515/89

Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa dos Industriais de Calçado, Componentes e Artigos de Pele e Seus Sucedâneos - 
APICCAPS e a Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, 

Calçado e Peles de Portugal - FESETE

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competên-
cia delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de extensão 
das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa dos Industriais de Calçado, Componentes 
e Artigos de Pele e Seus Sucedâneos - APICCAPS e a Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, 
Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do 
Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à 
Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente 
para o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

23 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

 As alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa dos Industriais de Calçado, Componentes 
e Artigos de Pele e Seus Sucedâneos - APICCAPS e a Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, 
Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2025, abrangem no território nacional, as relações de trabalho entre emprega-
dores que se dediquem ao fabrico de calçado, bolsas de mão, marroquinaria, artigos de viagem, luvas, artigos 
de proteção e segurança e de desporto, correaria, componentes e demais setores afins, fabricantes e comercian-
tes de bens e equipamentos para essas indústrias e pelas empresas exportadoras destes ramos de atividade e de 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes outorgantes requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes que na respetiva área e 
âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2023. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 26 808 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 63,7 % são mulheres e 36,3 % são homens. Segundo os dados da amos-
tra, o estudo indica que para 6686 TCO (24,9 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais, enquanto para 20 122 TCO (75,1 % do total) as remunerações devidas são 
inferiores às convencionais, dos quais 71,5 % são mulheres e 28,5 % são homens. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,9 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores e de 3 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da 
promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte26_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte26_2025.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
mailto:dsrcot@dgert.mtsss.pt
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte26_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte26_2025.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
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Depósito legal n.º 25 515/89

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo sector.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva 
genérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa dos Industriais 
de Calçado, Componentes e Artigos de Pele e Seus Sucedâneos - APICCAPS e a Federação dos Sindicatos dos 

Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa 
dos Industriais de Calçado, Componentes e Artigos de Pele e Seus Sucedâneos - APICCAPS e a Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE, publica-
das no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2025, são estendidas no território do 
Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem ao fabrico de calçado, bolsas de mão, marroquinaria, artigos de viagem, luvas, artigos de proteção e 
segurança e de desporto, correaria, componentes e demais setores afins, fabricantes e comerciantes de bens e 
equipamentos para essas indústrias e pelas empresas exportadoras destes ramos de atividade, e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam as atividades referidas na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados na associação sindical outorgante.

2-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	As tabelas salariais e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de agosto de 2025. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
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Depósito legal n.º 25 515/89

Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a FENAME 
- Federação Nacional do Metal e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE 

e outros

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competên-
cia delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público ser 
intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de ex-
tensão das alterações do contrato coletivo entre a FENAME - Federação Nacional do Metal e o Sindicato dos 
Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 29, de 8 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho 
e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à 
Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente 
para o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

23 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a FENAME - Federação Nacional do Metal e o Sindicato dos 
Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 29, de 8 de agosto de 2025, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que, no território na-
cional, se dediquem à atividade no setor metalúrgico e metalomecânico e trabalhadores ao seu serviço, uns e 
outros representados pelas associações outorgantes.

As partes outorgantes requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma área geográfica 
e setor de atividade de aplicação às relações de trabalho entre os empregadores e trabalhadores não represen-
tados pelas associações outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2023. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 22 904 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 25,9 % são mulheres e 74,1 % são homens. Segundo os dados da amostra, 
o estudo indica que para 10 203 TCO (53,3 % do total) as remunerações devidas são superiores às remunera-
ções convencionais, enquanto para 10 701 TCO (46,7 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 35,2 % são mulheres e 64,8 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,9 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 2,5 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição 
dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
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dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando ainda que a anterior extensão da convenção coletiva não é aplicável aos empregadores 
filiados na Associação dos Industriais Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal - AIMMAP, nem 
aos trabalhadores filiados em sindicatos representados pela FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgica, Química, Elétrica, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas, 
por oposição daquelas associações, mantém-se na presente extensão idênticas exclusões.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da alteração da convenção, o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, e a produção de efeitos 
pedida pelas partes.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a FENAME - Federação Nacional do 
Metal e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE e outros

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado e Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a FENAME - Federação 
Nacional do Metal e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE e outros, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 29, de 8 de agosto de 2025, são estendidas no território do 
Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados nas associações de empregadores inscritas na 
federação de empregadores outorgante que se dediquem à atividade do setor metalúrgico e metalomecânico e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas associações de empregadores inscritas na federa-
ção de empregadores outorgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados nas associações 
sindicais outorgantes.

2-	O disposto na alínea a) do número anterior não é aplicável aos empregadores filiados na Associação dos 
Industriais Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal - AIMMAP.

3-	A presente portaria não é aplicável aos trabalhadores filiados em sindicatos representados pela 
FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgica, Química, Elétrica, Farmacêutica, 
Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas.

Artigo 2.º

A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR 
- Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação de Sindicatos 
da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e outra (comércio por grosso de produtos 

químicos para a indústria ou agricultura)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competên-
cia delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de extensão 
das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e outra (co-
mércio por grosso de produtos químicos para a indústria ou agricultura), publicada no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 25, de 8 de julho de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do 
Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo. 

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à 
Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente 
para o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

23 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e outra (co-
mércio por grosso de produtos químicos para a indústria ou agricultura), publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 25, de 8 de julho de 2025, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que no território 
nacional que se dediquem à atividade de comércio por grosso de produtos químicos para a indústria e ou para 
a agricultura e trabalhadores ao seu serviço, representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo aos empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante e trabalhadores filiados nas associações sindicais outorgantes, 
que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e 
as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores 
previstos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 
de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2023. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 1397 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, sendo 43,8 % mulheres e 56,2 % homens. Segundo os dados da amostra, o estudo 
indica ainda que para 954 TCO (68,3 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remu-
nerações convencionais enquanto para 443 TCO (31,7 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 60,7 % são homens e 39,3 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,8 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 4,8 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica há redução no leque salarial e diminuição dos 
rácios de desigualdade calculados. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição dos rácios de desigualdade calculados.
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Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se, à semelhança da extensão 
anterior, o alargamento do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho 
não abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de 
concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território do Continente. 

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas 
de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - 

COFESINT e outra (comércio por grosso de produtos químicos para a indústria ou agricultura)

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Ajunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 
Transportes - COFESINT e outra (comércio por grosso de produtos químicos para a indústria ou agricultura), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 25, de 8 de julho de 2025, são estendidas no território do 
Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de comércio por grosso de produtos químicos para a indústria e ou para a agricultura, 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não filiados nas associações sindicais outorgantes. 

2-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 

1 de agosto de 2025.
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a FEPCES 
- Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outra (comércio 

de produtos químicos para a indústria ou agricultura)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competên-
cia delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de extensão 
das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos e a FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outra 
(produtos químicos), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2025, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto 
e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à 
Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente 
para o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

23 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e a FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e 
outra (produtos químicos), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 26, de 15 de julho de 
2025, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que, no território nacional, se dediquem à ativi-
dade de comércio por grosso de produtos químicos para a indústria e ou para a agricultura e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes, que na respetiva área e 
âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, 
através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2023. Segundo 
o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 
1397 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o 
residual, dos quais 43,8 % são mulheres e 56,2 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 954 TCO (68,3 % do total) as remunerações devidas são superiores às remunerações conven-
cionais, enquanto para 443 TCO (31,7 % do total) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, 
dos quais 60,7 % são homens e 39,3 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização 
das remunerações representa um acréscimo de 0,8 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 4,8 % 
para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores 
níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição dos rácios 
de desigualdade calculados.
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Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
coletiva negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da convenção 
e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia 
do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas 
de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios 

e Serviços e outra (comércio de produtos químicos para a indústria ou agricultura)

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços e outra (produtos químicos), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2025, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de comércio por grosso de produtos químicos para a indústria e ou para a agricultura, 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados pela associação sindical outorgante.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 

1 de agosto de 2025.
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR 
- Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato das Indústrias 

e Afins - SINDEQ (comércio de produtos químicos para a indústria ou agricultura)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da com-
petência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se pú-
blico ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria 
de extensão das alterações em vigor do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de 
Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ, publicadas nos Boletins 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2021, n.º 37, de 8 de outubro de 2023, n.º 34, de 15 
de setembro de 2024, e n.º 25, de 8 de julho de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à 
Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente 
para o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

23 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ, publicadas nos Boletins do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2021, n.º 37, de 8 de outubro de 2023, n.º 34, de 15 de setembro de 2024, e n.º 
25, de 8 de julho de 2025, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que no território nacional se 
dediquem à atividade de comércio por grosso de produtos químicos para a indústria e ou para a agricultura e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações que as outorgaram.

As partes outorgantes requereram a extensão da última das alterações do contrato coletivo às relações 
de trabalho entre empregadores e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes que na res-
petiva área e âmbito exerçam a mesma atividade. Não obstante, verifica-se que existem alterações em vigor 
publicadas nos Boletins do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2021, n.º 37, de 8 de outubro 
de 2023, e n.º 34, de 15 de setembro de 2024, que não foram objeto de extensão, pelo que importa proceder, 
igualmente à extensão das mesmas por forma a manter a uniformização do estatuto laboral nas empresas e 
entre trabalhadores.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2023. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 1397 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 43,8 % são mulheres e 56,2 % são homens. Segundo os dados da amostra, o 
estudo indica que para 954 TCO (68,3 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remu-
nerações convencionais, enquanto para 443 TCO (31,7 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 39,3 % são mulheres e 60,7 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,8 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 4,8 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
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melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição 
dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação das alterações em vigor do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamen-
tação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de tra-
balho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é emitida para o território de Portugal continental. 

Considerando ainda que a anterior extensão da convenção não é aplicável a empregadores filiados na 
NORQUIFAR - Associação Nacional dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos, mantém-se na presente extensão a exclusão dos referidos empregadores.

Considerando ainda que as alterações em vigor da convenção coletiva regulam diversas condições de tra-
balho, procede-se à ressalva genérica da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da referida 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da última 
alteração da convenção e o termo do prazo para emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a 
partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a a GROQUIFAR - Associação de 
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações em vigor do contrato coletivo entre a GROQUIFAR 
- Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato das Indústrias e Afins - 
SINDEQ, publicadas nos Boletins do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2021, n.º 37, de 
8 de outubro de 2023, n.º 34, de 15 de setembro de 2024, e n.º 25, de 8 de julho de 2025, são estendidas no 
território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de comércio por grosso de produtos químicos para a indústria e ou para a agricultura, 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissio-
nais previstas na convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

2-	A presente extensão não se aplica às relações de trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
NORQUIFAR - Associação Nacional dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos.

3-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 

1 de agosto de 2025. 
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato 
dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE (comércio por grosso de produtos químicos 

para a indústria e agricultura)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se pú-
blico ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria 
de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor dos Serviços - SITESE, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, pu-
blicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se 
publicam em anexo. 

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à 
Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente 
para o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

23 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor dos Serviços - SITESE, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2025, abrangem as relações de trabalho entre empregado-
res que no território nacional que se dediquem à atividade de comércio por grosso de produtos químicos para 
a indústria e ou para a agricultura e trabalhadores ao seu serviço, representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo aos empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço filiados na associação sindical 
outorgante, que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2023. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 1397 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, sendo 43,8 % mulheres e 56,2 % homens. Segundo os dados da amostra, o estudo 
indica que para 954 TCO (68,3 % do total) as remunerações devidas são superiores ou iguais às remunerações 
convencionais, enquanto para 443 TCO (31,7 % do total) as remunerações devidas são inferiores às con-
vencionais, dos quais 39,3 % são mulheres e 60,7 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, a 
atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,8 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 4,8 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e e diminuição 
dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
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de aplicação das alterações do contrato coletivo, à semelhança da anterior extensão, às relações de trabalho 
não abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de 
concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando ainda que as alterações em vigor da convenção coletiva regulam diversas condições de tra-
balho, procede-se à ressalva genérica da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas 
de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE (comércio 

por grosso de produtos químicos para a indústria e agricultura)

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publi-
cada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - 
SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2025, são estendidas 
no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de comércio por grosso de produtos químicos para a indústria e ou para a agricultura, 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação sindical outorgante. 

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 

1 de agosto de 2025.
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Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa 
de Escolas de Condução - APEC e a Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações 

- FECTRANS

 Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se pú-
blico ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria 
de extensão do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Escolas de Condução - APEC e a Federação 
dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 29, de 8 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do 
Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à 
Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente 
para o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

23 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Escolas de Condução - APEC e a Federação dos 
Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 29, de 8 de agosto de 2025, abrange as relações de trabalho entre empregadores que no território 
nacional se dediquem à atividade de ensino de condução automóvel e trabalhadores ao seu serviço, uns e ou-
tros representados pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato coletivo às relações de trabalho entre empregado-
res e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes que na respetiva área e âmbito exerçam 
a mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores pos-
síveis previstos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2023. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho ora revisto, direta e indiretamente, 102 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), 
excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 50 % são mulheres e 50 % são homens. Segundo 
os dados da amostra, o estudo indica que para 19 TCO (18,6 % do total) as remunerações devidas são iguais 
ou superiores às remunerações convencionais, enquanto para 83 TCO (81,4 % do total) as remunerações devi-
das são inferiores às convencionais, dos quais 44,6 % são homens e 55,4 % são mulheres. Quanto ao impacto 
salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 7,7 % na massa salarial para 
o total dos trabalhadores e de 9,7 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na 
perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no 
leque salarial e diminuição dos rácios de desigualdade calculados. 

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva negocial 
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porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, 
no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental. 

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho procede-se à ressalva, 
do âmbito de aplicação da extensão, de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Escolas de Condução - APEC 
e a Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publi-
cada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Escolas de 
Condução - APEC e a Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2025, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de ensino de condução automóvel e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não representados pela associação sindical outorgante.

2-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 

1 de setembro de 2025.
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